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Acresce o Art. 2º-B ao Projeto de Lei nº 1172/2019, que “Altera a Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001,
que fixa o valor das custas, despesas e emolumentos relativos aos atos praticados no Foro Judicial, e aprova
a nova Tabela de Custas e Despesas.”

“Art. 2º-B Acrescenta o inciso V ao Art. 3º da Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001, com a seguinte
redação:”

“ V – os Advogados, na Execução dos honorários advocatícios”. 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda que ora se aprecia, ao isentar o advogado do pagamento de custas processuais, na
hipótese da recusa de pagamento de honorários devidos, resgata a dignidade da advocacia e afasta
prejuízos indevidos causados por clientes desidiosos.

Uma busca da categoria, pois em determinados processos as partes se recusam a pagar os honorários, o
que obriga os colegas a ingressarem com uma nova ação, a fim de receberem o que lhes é devido. 
Na certeza de contar com os Nobres Pares desta Casa de Leis, que a mesma tenha regular trâmite, efetiva
aprovação e ulterior aplicabilidade.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Dezembro de 2019

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual
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